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DECRETO Nº 146/2025 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre o Cancelamento de valores inscritos em Restos 

a Pagar não Processados”  

    O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, com fundamento na lei 4.320/64 de 17 de março de 1964 e a Lei 

Complementar 101/2000 de 04 de maio de 2000, e demais dispositivos legais em vigor 

DECRETA: 

    Art. 1º -Fica cancelado o valor de R$ 94.611.13 (noventa e quatro mil, 

seiscentos e onze reais e treze centavos) inscritos em restos a pagar não processados por não concretização 

da despesa anexo I deste decreto. 

    Art. 2º- O Memorial Justificativo do Controle Interno do Município e o 

Parecer do Conselho Municipal de Saúde e a solicitação da Secretaria Municipal de Fazenda, reforçam o 

entendimento para a emissão deste decreto.  

    Art. 4º-Após o cancelamento da Inscrição em Restos a Pagar, o pagamento 

que vier a ser reclamado poderá ser atendido através da sua reinscrição como despesas de exercício anterior. 

    Art. 5º-Prescreve em cinco anos da sua inscrição, o direito de reclamar os 

Restos a Pagar cancelados, nos termos do Decreto Federal nº 20.910/32. 

 

    Art. 6º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre-PR., 06 de Agosto de 2025. 

 

 

   FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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